
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICACA 003/2025 

O Vereador FLAVIANO BARCELLOS FASSARELLA - PODEMOS, com fundamento 

no artigo 164, do Regimento Interno da Cdmara Municipal de Santa Leopoldina/ES, INDICA 

ao Excelentissimo Prefeito Municipal, Sr. Fernando Castro Rocha, a necessidade da 

elaboragdo de um projeto para a construgdo de vestidrios, arquibancadas e instalação de 

iluminação no Estadio Municipal Laerte Rogério Neves, localizado no Complexo Esportivo 

Herminio Braz, neste Municipio. 

Plendrio da Camara Municipal, 06 de janeiro de 2025. 

r-CÁMARA MUNICIPAL DE SANTA LENPOLDIN: 

Autor da Indicação 

JUSTIFICATIVA: 

A construção de vestiários, arquibancadas e a instalação de iluminação no Estádio Municipal 

Laerte Rogério Neves atende a uma demanda antiga da comunidade atendida pelo Complexo 

Esportivo Hermínio Braz, que atualmente sofre com a falta de infraestrutura adequada para a 

realização de atividades esportivas e eventos comunitários. 

A ausência de vestiários compromete a organização de campeonatos e jogos, dificultando a 

logística e o conforto dos atletas. A falta de arquibancadas impede a acomodação segura e 

confortável do público, limitando a participação da comunidade em eventos que promovem 

integração social e lazer. 

Além disso, a instalação de iluminação no estádio é essencial para ampliar seu uso no período 

noturno, permitindo a realização de atividades esportivas e culturais de forma contínua, 

independentemente da luz solar. Essa melhoria é especialmente importante para jovens, 
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trabalhadores e famílias que dispõem de tempo livre apenas no período da noite para lazer e 

práticas esportivas. 

A implementação dessas melhorias no Estádio Municipal Laerte Rogério Neves trará 

benefícios significativos à comunidade, como o incentivo à prática esportiva, a promoção da 

saúde e do bem-estar, além de fortalecer o senso de coletividade. 

Diante do exposto, apelo ao apoio dos nobres Membros desta Casa Legislativa para 

sensibilizarmos o Executivo Municipal quanto à importância e à urgência dessa ação, 

reafirmando o compromisso com o desenvolvimento e a valorização dos espaços comunitários 

de nosso Município. 
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